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398042,9452; 8991487,9630 398050,2235; 8991487,5880 398065,7019; Sistema de
referência UTM Zona 23S Datum Sirgas 2000.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO

PORTARIA Nº 3.262, DE14 DE MAIO DE 2019

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 26 de 05/05/2016, publicada no DOU de 12/05/2016,
e tendo em vista o constante dos autos do processo nº 00784.013491/2018-16, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 3.415/2018, de 05 de julho de 2018, publicada no
Diário Oficial da União, de 10 de julho de 2018, Seção 1, página 100, cujo objeto era a
redução da largura da faixa de domínio estabelecida pelo Projeto Geométrico BR-222/CE,
segmento: km 278,0 ao km 280,0, com extensão de 2,0 km, de 25 metros para 19 metros,
do lado esquerdo da rodovia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ
RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 7, DE 14 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso das
atribuições que lhe confere o Estatuto Social da Empresa, resolve:

I- Homologar o Pregão Eletrônico CDP no 04/2019 realizado no dia 04/04/2019
(Processo Licitatório no 509/2018), tendo como objeto contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviço de locação de veículo com capacidade mínima para 20 (vinte)
passageiros, 0 (zero) km, com motorista, em dias úteis e não úteis para locação fixa, com
quilometragem livre, sem o fornecimento de combustíveis a ser utilizada/disponibilizada
para transporte de colaboradores da CDP, entre o município de Belém/PA e Porto de Vila
do Conde, localizado no município de Barcarena/PA de acordo com o Termo de Referência
e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

II- Adjudicar, em consequência, vencedora da referida Licitação à empresa R L
R DE MORAES EIRELI, CNPJ No 13.039.534/0001-73, pelo valor global de R$ 335.878,80
(trezentos e trinta e cinco mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos),
negociado, enquanto o valor mensal de R$27.989,90 (vinte e sete mil, novecentos e oitenta
e nove reais e noventa centavos), negociado;

III- Encaminhar à DIRAFI para emissão de Ordem de Compra, consoante legislação vigente;
IV- Após III, encaminhar à GEJURI para elaboração do instrumento correspondente;
V- Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da União.

EDUARDO HENRIQUE PINTO BEZERRA

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 521, DE 15 DE MAIO DE 2019

Aprova a repactuação do Planejamento Estratégico
do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
definido pela Portaria nº 675, de 14 de agosto de
2017, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
para o quinquênio 2015-2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso I do parágrafo único do art. 87, da Constituição, e o
§ 4º do art. 2º do Anexo IX da Portaria nº 86, de 29 de janeiro de 2019, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 675, de 14 de
agosto de 2017, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Art. 1º Aprovar a repactuação do Planejamento Estratégico do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, definido pela Portaria nº 675, de 14 de agosto de 2017, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, para o quinquênio 2015-2019.

Parágrafo único. A repactuação do Planejamento Estratégico do Ministério da
Justiça e Segurança Pública zelará pelo alinhamento com os dispositivos do Plano
Plurianual e com as diretrizes estratégicas do Ministério.

Art. 2º A Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública
responderá pela coordenação das ações afetas à consecução e ao monitoramento da
repactuação do Planejamento Estratégico 2015-2019, ficando delegada competência ao
Secretário-Executivo para expedir portarias necessárias à operacionalização do
Planejamento Estratégico 2015- 2019.

Art. 3º Os documentos essenciais e integrantes do Planejamento Estratégico do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, previstos no art. 7º do Anexo IX da Portaria nº
86, 29 de janeiro de 2019, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e já repactuados,
serão publicados, no Boletim de Serviço do Ministério da Justiça e Segurança Pública pela
Secretaria-Executiva.

Art. 4º A Cadeia de Valor, documento essencial e integrante do Planejamento
Estratégico do Ministério da Justiça e Segurança Pública, conforme o parágrafo único do
art. 7º do Anexo IX da Portaria nº 86, de 2019, deverá ser revisada, aprovada e publicada
em Boletim de Serviço, no prazo de sessenta dias.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 538, DE 15 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública - FNSP, em apoio ao
Departamento Penitenciário Nacional, na
Penitenciária Federal de Porto Velho - Rondônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem a Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, o
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, e a Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de
2013, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e considerando a manifestação contida
no Ofício nº 519/2019/GAB-DEPEN/DEPEN/MJ, do Diretor-Geral do Departamento
Penitenciário Nacional, no qual solicita o emprego da Força Nacional de Segurança Pública
com o objetivo de reforçar a proteção do perímetro de segurança da Penitenciária Federal
de Porto Velho/RO - PFPV, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública, em apoio
ao Departamento Penitenciário Nacional, nas ações de policiamento, de guarda e vigilância
das torres, como reforço da proteção do perímetro de segurança da Penitenciária Federal
de Porto Velho/RO - PFPV, em caráter episódico e planejado, até 25 de agosto de 2019, a
contar da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
entre a Secretaria Nacional de Segurança Pública e o Departamento Penitenciário
Nacional.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o inciso I do §3º do art. 4º do Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

DESPACHOS DE 15 DE MAIO DE 2019

Nº 345 - Assunto: Manutenção de Indeferimento. Interessado: ASSEM DABAJA. Processo:
08389.300916/2016-37.

No uso da competência prevista no art. 218 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, conheço o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo-
se a decisão recorrida, tendo em vista que o recorrente não atende o disposto no art. 67
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017.

Nº 348 - Assunto: Manutenção de Indeferimento. Interessado: ABDULMALEK CHAMSEDDIN.
Processo: 08505.058831/2018-39.

No uso da competência prevista no art. 218 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, conheço o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo-
se a decisão recorrida, tendo em vista que o recorrente não atende o disposto no art. 70
da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017.

SERGIO MORO
Ministro

DESPACHOS DE 15 DE MAIO DE 2019

Nº 355 - Assunto: Manutenção de indeferimento. Interessado: MABEL AMAKA IFEAGW A Z I .
Processo: 08505.018374/2017-69.

No uso da competência atribuída pelo art. 218 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, recebo o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo-se
decisão recorrida, pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que a requerente não
atendeu ao disposto no inciso II do art. 65, c/c inc. II do art. 66, ambos da Lei nº 13.445,
de 24 de maio de 2017.

Nº 356 - Assunto: Manutenção de Indeferimento. Interessado: MUHAMMAD SHEHERYAR
KHAN. Processo: 08280.022839/2017-68.

No uso da competência atribuída pelo art. 218 do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, conheço o recurso e, quanto ao mérito, nego provimento, mantendo-
se a decisão recorrida, pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente
não comprovou saber comunicar-se em língua portuguesa, nos termos do inciso III do
artigo 65 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017.

Nº 357 - Assunto: Manutenção de Indeferimento Interessado: ABBAS IBRAHIM MELHEM.
Processo: 08389.017210/2016-15.
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